
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo.

ROSICLÉA OLIVEIRA DA SILVA, vereadora que este subscreve no

exercício de suas atribuições regimentais, vem com o devido acatamento, perante Vossa

Excelência, a fim de apresentar o incluso PROJt;TO DE LEI. que Altera disposições da Lei
", ',0'_ c.-cc-, '0_' • ':,~.

Municipal nº 2.936/2018, queê6ri~~lida, nd;M~;hicípio'de'Campo Largo, a legislação que
"C:~" ",;; .. fi:::::-· ,...];:;:".\: .., -:'.:;_>.;..., .._>:'~:':.:::.. _._.'e;.

dispõe sobre o

logradouros públicos,

ento de feiraslívres,' deàrte~anato, do agricultor,

gisliições aii.terJor,és,',côrifofirÍéespecífica.
>;«".:\ ';:" . .J:;;-~; -,0):,

islativãJJusca a~alteração da Lei Municipal
". .:-~>-<-. ,,' 1."\:_.',:.:·{ -,:::.,,/>,. X:;;'Fi"~'

;.-, "',' -'-."

atividades como o comércio ambulante, feiras,' food trucks
:::[::::tt~/:;::;;;::~::,;;,';i:,?>;,::,',""-';-':":-,,:"'''';;:''':1?' ";::<:"'::',':,/":":"""" ",;:'x::;;';' .';;::'::X'::::,:'-:': '-i:--}':'~" //.' '~>;';":.: "",!:. ",' ::<:>:~

a feira

feirantes, é obsérvado) u
'*/~,,~.::'0: . . ,,-0.

sábado. C6ÇmreJ~ção ingo, os rejuízo, pois pagam
';~y,.~.

pela luz e gastos; bem como pelo uso do espaço público, mas não. tem~ovimento e,
':~> _"0_,', ';;.;_'.'_;

sendo'·de quinta a

Assim, busca-se aalteraçãQ dg artigo 10 da lei, apenas diminuindo

um dia de funcionamento da feira noturna, sem trazer qualquer prejuízo para

administração.

Outro ponto revisto e que atinge de forma negativa aos feirantes, são

as alterações realizadas na organização e que dificultam o trabalho de cada um. Devido

este fato, requer alteração do inciso I do artigo 60, bem como do inciso V do artigo 57,

acrescentando apenas que deve ser feita comunicação à associação de feirantes sobre atos
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da administração. Ressalta-se que as modificações são apenas comunicadas para que a

associação responsável, sem conceder qualquer poder a esta.

Parte dos pedidos com relação à feira surge devido à falta de

comunicação entre Prefeitura e a associação de feirantes. Sendo que esta última tem sido

responsável pela organização da feira noturna e gastronômica, fazendo a ponte entre

feirantes e Poder Público.

espaço concedido a tod

sobre o

montarem as não poderiam

participar.

. lJt; a/data para peaUzaçãogdaiteira no mês de

.tlê:tse:áre~izá~àâtl'rant~ 20,.âia~;de forma
,::"-,,,_ .~' .. " •. < • O;-.h '

organizaçãopr0Pcria, se~do Urna.fofrna ,melhor .dehuscar até mesmo él documentação
.. "á:terã';dàta ce~tapa~a inícIü'das atividades.

. , 'J .; . .., ... ',. ;

;<:t,",... ·3:·;>:':f':,:.:':-':i":::~"<'"

a;·rn~téria às comissões: competentes,.após ser ouvido o
)J::::-{:,- "::::::,'i':' ';'.-'. ",:,.-,..,. 0'- -- Y

alinhados,

Plenário que,

direito.
ràv~d.a(}PROIETO DEtErem apreço, por ser medida de

Nestes .~~Frnos:
,P;'Befêrlme'nto"

Campo Largo, 27 de Março de 2019.

~~'?~'k
ROSICLÉA OLIVEIRA DA SILVA

Vereadora
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